
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 167712022 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro ao 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a abrir 

Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), tendo como objeto, a contratação de empresa para construção de galeria de 

concreto, a ser construída na Rua Campo Verde, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais), tendo como objeto, a contratação d mpresa p onstrução do Portal da Cidade, 

no valor de 14$ 200.000,00 (duzentos mil ais), cujo objeto são uisições de tubos ármico 

para serem instalados na zona rural, no alor de 14$ 300.000,00 (tre ntos mil reais) cujo 

objeto é a contratação de empresa para ncascalhamento das estradas r •s, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), cujo obj to é a aquisição de insumos agríc las (sementes e 

calcário), ambas com recursos oriun os de Emenda Parlamentar, através d Ministério da 

Economia na modalidade de transferê cia especial sendo: 

• 14$ 400.000,00 (qua 1oeentos mil reais), proveniente de Emen Parlamentar, 

através do Ministéri da Economia; 

• 14$ 500.000,00 (qu hentos mil reais), proveniente de E tida Parlamentar, 

através do Ministér o da Economia; 

• R$ 200.000,00 ( zentos mil reais), provem e de Emenda Parlamentar, 

através do Minis rio da Economia; 

• R$ 300.000,00 trezentos 	pro ni e e Emenda Parlamentar, 

atra és do 	inda con i 
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R$ 100.000,00 (cem inil reais), proveniente de Emenda Parlamentar, através 

do Ministério da Economia. 

Art. 20  Os presentes créditos, serão cobertos com recursos provenientes na forma 

prevista no §1°, 1, do Art. 43 da Lei Federal n°4.320/64. 

Parágrafo único. o detalhamento dos créditos previstos neste artigo, conterá como 

fonte de recurso, conforme disposto no anexo único- 

Art. 3° Fica incluída na Unidade 

Municipal do PPA, LDO e LOA, as 

Município de Buritis/RO, na Lei 

cima para o ex^íCio de 2022. 

'y(o a criar e suplementar fich se necessário for, para 

uas ações. 	

evogando a Lei n° vigor na data de sua publicação  

Art. 40 Fica o executivo, autc 

dar agilidade ao desenvolvimento de 

Art. 50 Esta Lei entra 

1661/2022. 

Gabinete do Prefeito l Município de Buritis - 
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ANEXO 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.45 1.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 
15.451.1008.1191—CONSTRUÇÃO GALERIA DE CONCRETO EMENDA 
PARLAMENTAR 202192240006 

Categoria de Despesa 	 J - - Valores -  - 
FICHA 517: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 R$ 500.000,00 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA 
15.451.1008.1192 - CONSTRUÇÃO PORTAL DA CIDADE EMENDA PARLAMENTAR 
202137060003 

Categoria de Despesa Valores 
FICHA 509: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações R$ 400.000,00 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
26.782.1008 - GESTÃO DE PROGRAMAS 
26.782.1008.1193 —AQUISIÇÃO TUBOS Á 
PARLAMENTAR 202141490003 

PÚBLICOS 

PARA ZONJURAL EMENDA 

Categoria de Despesa 1 	Valores 
FICHA 511: 4.4.90.30.00 - Material de fonsumo 	 \ R$ 200.000,00 

02— PODER EXECUTIVO 
02.06.01 - SECRETARIA MUNI' 
26.782.1008 - GESTÃO DE PRO 
26.782.1008.1194 - ENCASCAL] 
PARLAMENTAR 202141490003 

DE OBRAS E SERVIÇOS Pt 
AS DE INFRAESTRUTURA 
'ff0 DAS ESTRADAS RURi EMENDA 

Categoria de Despesa 	 / j 	Valores 
FICHA 512: 	 j R$ 300.000,0 	- 
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02— PODER EXECUTIVO 
02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROGRAMAS DE AGRICULTURA / 
20.605.1007.1195 —AQUISIÇÃO DE I$'SU] 
PARLAMENTAR 202141490003 / 

20.605.1007 - GESTÃO DE 

EMENDA 

Categoria de Despesa 	/ 	 /1 	Valores 
FICHA 690: 3.3.90.30.00 - Mate/ial de Consumo 	 1 R$ 100.000,00 

r 
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Município 
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